
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Nll 1435/90 

O PREFEITO MUNICIPAL DA S mRA, ESTAOO DO ESPÍ RI'IO SANI'O u sande 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUN IClPAL • 

DA SERRA, decretou e eu sa n:::ion o a seguinte Lei: 

Art. 111 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a execu 

tar obras de ampliação e refonna no prédio da Assoei! 

ção de Pais e Am:ÍQCll do Excepcionais - APAE, até o "D!! 

tante de Cr$ 800.000,oo{oitocentos mil cruzeiros),cor 

respondente a 19, 335, 79 BTN' s, em vigor no mês de 

Abril/90, 

Art. 211 - As despesas decorrentes da aplicação d a pr es ert: e Lei, 

ocorrerá por conta d a rubrica o rç anm tá ria pró Iria, P2 

dendo ser suplementada se necessário, mediante anul! 

ção parcial de outras dotações. 

Art, 311 - Esta Lei entra em vig:>r na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICl:PAL DA S mRA, 18 de Maio de 1990. 
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